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TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS COMUNS

Processo 050505179.000076/2025-48

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de Piscina Semiolímpica do Centro Aquático Municipal do
Ginásio Poliesportivo Renato Veloso, com fornecimento de produtos químicos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM OBJETO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
 

Serviços de limpeza de Piscina
Semiolímpica do Centro Aquático
Municipal do Ginásio Poliesportivo
Renato Veloso, com fornecimento
de produtos químicos. A piscina
possui as seguintes dimensões e
características: 25,00m de
comprimento 20,00m de largura x
2,20m de profundidade média;
volume de água aproximado de
1.100.000 litros (1.100 m³),
construída conforme os padrões da
Federação Internacional de Natação
(FINA).

UNID. 12 meses 14.975,00 R$ 179.700,00

VALOR TOTAL R$
179.700,00

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.4. O serviço a ser contratado enquadra-se como comum e continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações Anual de 2025, ID 58, conforme se comprova pelo
acesso ao PNCP, por meio do link: https://pncp.gov.br/app/pca/05054861000176/2025/4 , CLASSE: 853, GRUPO: SERVIÇOS DE
LIMPEZA, com o identificador da contratação: 931166-38/2025,estando em conformidade com o planejamento estratégico da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, e visa atender à necessidade contínua de manutenção da qualidade e segurança das instalações do Centro
Aquático Municipal do Ginásio Poliesportivo Renato Veloso.

A limpeza regular da piscina, com o uso adequado de materiais e técnicas específicas, é essencial para garantir a salubridade
da água, a preservação da estrutura física do equipamento público e o cumprimento das normas sanitárias vigentes. Além disso, a
manutenção adequada contribui para a prevenção de doenças, acidentes e paralisações das atividades esportivas e recreativas oferecidas no
local.

Considerando a especificidade do serviço e a demanda constante, mostra-se necessário contratar empresa especializada, que
disponha de equipe qualificada e forneça os materiais indispensáveis à execução adequada dos serviços.

Portanto, a contratação é justificada pela necessidade de assegurar a continuidade das atividades desenvolvidas no espaço, bem
como de proporcionar aos usuários um ambiente limpo, seguro e apropriado para a prática de atividades físicas e de lazer.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.2. A descrição da solução como um todo a presente contratação tem como objetivo a prestação de serviços especializados de
limpeza e manutenção da piscina do Centro Aquático Municipal do Ginásio Poliesportivo Renato Veloso, com o fornecimento de todos os
materiais necessários.

O serviço contemplará todo o ciclo de vida do objeto, desde a execução periódica da limpeza e do tratamento da água, até o
monitoramento da qualidade, controle químico e preservação da estrutura física, assegurando a sustentabilidade, durabilidade e pleno
funcionamento da piscina.
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Desse modo o ciclo de vida do objeto corresponde a vistoria, plano de manutenção e fornecimento de insumos, a limpeza
física, tratamento químico, controle de pH, cloro, alcalinidade, relatórios técnicos, as inspeções periódicas, prevenção de danos,
recomendações de reparo, bem como o uso racional de água, descarte correto de químicos, prolongamento da vida útil.

Os serviços deverão incluir a limpeza diária ou conforme cronograma, tratamento químico com cloro, barrilha, sulfato de
alumínio, algicida, uso de aspiradores, escovas, peneiras e mangueiras, Testes de pH, cloro residual e alcalinidade, Uso de aspiradores,
escovas, peneiras e mangueiras.

Com isso, espera-se alcançar como resultado, água em conformidade com padrões da ANVISA (Resolução nº 274/2011),
piscina segura, saudável e adequada ao uso esportivo e recreativo, conservação da estrutura e redução de custos com reparos emergenciais.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A prestação dos serviços de limpeza de piscina deverá ocorrer com no mínimo o fornecimento dos produtos abaixo;

4.2. Para a composição do objeto da presente contratação, foi realizada cotação por produto, a fim de embasar a estimativa global
do valor da contratação, a saber:

Serviços de limpeza com fornecimento de material em piscina do Centro Aquático Municipal do Ginásio Poliesportivo Renato Veloso.

Item Objeto Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

1 CLORO HIPOCLÓRITO BALDE DE 10KG
- Balde 144 R$ 302,50 R$ 43.560,00

2 CLARIFICANTE - Frasco: 1L. Litro (L) 960 R$ 22,40 R$ 21.504,00
3 ALGICIDA - Frasco: 1 L. Litro (L) 480 R$ 24,00 R$ 11.520,00

4 PH-BARRILHA 2KG Quilograma (KG) 120 R$ 39,50 R$ 4.740,00

5 LIMPA BORDA - Frasco: 1L Litro (L) 120 R$ 25,00 R$ 3.000,00
6 REAGENTE CLORO 23ML unidade (un) 12 R$ 10,50 R$ 126,00
7 REAGENTE PH 23ML - unidade (un) 12 R$ 11,50 R$ 138,00
8 CLORO PASTILHAS unidade (un) 600 R$ 10,77 R$ 6.462,00

9 MÃO DE OBRA (MESES) Mês 12 R$ 7.387,50 R$ 88.650,00

VALOR TOTAL: R$ 179.700,00

 

Descrição dos Materiais

1. Cloro Hipoclorito BALDE DE 10kg - Cloro para piscinas à base de Hipoclorito de Cálcio, em pó granulado ou em escamas, com teor
mínimo de 65% de cloro ativo. Produto indicado para desinfecção e oxidação de matéria orgânica, apresentando boa solubilidade em água e
ação bactericida e algicida. Deve apresentar registro na ANVISA, rótulo e ficha técnica, com indicação de validade e lote.

2. Clarificante – Frasco 1L - Aspecto físico: líquido. Aplicação: piscina. Composição: Policloreto de alumínio. O produto deve conter
registro na ANVISA, rótulo e ficha técnica.

3 . Algicida – Frasco 1L - Aspecto físico: líquido. Uso: tratamento de água de piscina. Tipo: manutenção. Composição: Sulfato Cúprico
Pentahidratado 7% e veículo 92%. Deve apresentar registro na ANVISA, rótulo e ficha técnica.

4. pH-Barrilha – Embalagem 2kg - Produto químico em pó utilizado para correção do pH e elevação da alcalinidade total da água, à base
de Carbonato de Sódio.

5 . Limpa Borda – Frasco 1L - Composição: surfactantes aniônicos e não aniônicos (3%) e quarte. Aspecto físico: líquido. Aplicação:
limpeza das bordas de piscinas. Deve apresentar rótulo e ficha técnica.

6. Reagente Cloro – Frasco 23ml - Reagente líquido indicador de cloro livre, destinado ao uso em kits de medição de parâmetros da água
da piscina. Frasco de 23 ml com tampa conta-gotas. Deve conter registro na ANVISA, rótulo e ficha técnica, indicando validade e lote.
Compatível com testes colorimétricos para piscinas.

7. Reagente pH – Frasco 23ml - Reagente líquido indicador de pH, para uso em kits de medição da qualidade da água da piscina. Frasco de
23 ml com tampa conta-gotas. Deve conter registro na ANVISA, rótulo e ficha técnica, indicando validade e lote. Compatível com testes
colorimétricos para piscinas.

8. Cloro Pastilhas – 200g por unidade - Pastilhas com teor de cloro ativo mínimo de 90%, próprias para uso em piscinas.

 

4.3. comprovar experiência em limpeza e manutenção de piscinas; equipe técnica capacitada.

4.4. fornecimento contínuo de cloro, barrilha, sulfato de alumínio, algicida e outros, com registro na ANVISA.

4.5. limpeza física, monitoramento diário da água (pH, cloro, alcalinidade), manutenção do sistema de filtragem e relatórios
técnicos;

4.6. água dentro dos parâmetros da Resolução ANVISA nº 274/2011; atendimento emergencial quando necessário.

4.7. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:
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4.7.1. A água deverá apresentar as seguintes características:

4.7.2. Teor e cloro livre mínimo de 1 ppm;

4.7.3. PH na faixa entre 6.8 e 7.2;

4.7.4. Alcalinidade total na faixa entre 80 e 120 ppm;

4.7.5. Ausência de algas na água ou no rejuntamento dos azulejos;

4.7.6. Ausência de precipitados no fundo da piscina ou materiais flutuantes na superfície da água;

4.7.7. Água límpida e transparente.

4.7.8. Atendimento integral das exigências do Termo de Referência;

4.7.9. Qualidade dos serviços prestados; e

4.7.10. Pontualidade na execução dos serviços.

4.7.11. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

4.8. Diariamente: Limpeza das paredes e piso da piscina, filtrar a água, regular os níveis de PH e de Cloro na água, retirar detritos
e objetos suspensos na água;

4.9. Semanalmente: Executar manutenção completa da água da piscina, deixando ela límpida, e seguindo os parâmetros de
qualidade, Executar manutenção preventiva dos filtros da piscina

4.10. Pontualmente: Quando houverem competições na piscina em finais de semana, a piscina deve seguir os parâmetros de
qualidade exigido tópico 4.1.

4.11. Pontualmente: Quando houver necessidade, a empresa será responsável pela manutenção preventiva e corretiva do maquinário
da piscina. Maquinário este composto de 4 filtros de agua e 4 Bombas de água.

 

Sustentabilidade:
4.12. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.12.1. uso racional da água, descarte correto de produtos químicos, cumprimento das normas ambientais e de segurança.

4.12.2. Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do MTE, assim
como fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços e fiscalizar o uso, em
especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE.

4.12.3. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

4.12.4. Executar os serviços em conformidade com as normas de segurança e em consonância com as
exigências dos órgãos ambientais competentes.

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 57 do Decreto Municipal nº 383 , de 28 de março de
2023):
4.13. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares.
 

Subcontratação
4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação
4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.
 

Vistoria
4.16. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de
execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h:00min às 14h00min, devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelos telefones: semel@maraba.pa.gov.br.
4.17. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo se até o dia útil anterior à data
prevista para a abertura da sessão pública.

4.18. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.19. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.
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5. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
5.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato celebrado entre o Contratante e o
licitante vencedor, e observará os termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 405/2023 e demais legislações
aplicáveis.

5.1.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

5.2. O fornecedor, quando convocado, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para celebrar o termo de
contrato.

5.2.1. O Contrato celebrado deverá ser assinado pelas partes com certificado digital emitido por uma Autoridade Certificadora
(AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

5.3. O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Órgão Demandante.

5.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante toda a execução do contrato. (Lei 14.133/2021, Art. 92, inciso XVI).

5.4.1. Na hipótese de o vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, não assinar o contrato, ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

 

Declarações
5.5. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS – Declara que ao firmar contrato com a PMM
em decorrência do resultado desta licitação, destinará 5% (cinco por cento) das vagas do nosso quadro pessoal para adolescentes e jovens
que estejam em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, egressos do sistema socioeducativos em geral, jovens
sentenciados em regime semiaberto e jovens egressos do sistema penitenciário, em atendimento a Lei Municipal Nº 17.819/2017 e ao
Decreto Municipal Nº 194/2021, além do cumprimento das demais disposições constantes destes dispositivos.

5.6. DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE VAGAS A JOVENS APRENDIZES – Declara que, em atendimento a Lei
Municipal Nº 18.117/2022, ao firmar contrato com a PMM em decorrência do resultado desta licitação, destinará 15% (quinze por cento) das
vagas do pessoal empregado a jovens aprendizes.

 

6. MODO DE EXECUÇÃO
Condições de execução
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Início da execução do objeto: 5 dias da assinatura do contrato;

6.1.2. A manutenção consiste nos seguintes serviços:

6.1.3. Limpeza da Piscina do Centro Aquático Municipal do Ginásio Poliesportivo Renato Veloso;

6.1.4. Serviço de limpeza pesada de piscina;

6.1.5. Serviço de manutenção e conservação de limpeza de piscina - PREVENTIVA.

6.2. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

6.2.1. A água deverá apresentar as seguintes características:

6.2.2. Teor e cloro livre mínimo de 1 ppm;

6.2.3. PH na faixa entre 6.8 e 7.2;

6.2.4. Alcalinidade total na faixa entre 80 e 120 ppm;

6.2.5. Ausência de algas na água ou no rejuntamento dos azulejos;

6.2.6. Ausência de precipitados no fundo da piscina ou materiais flutuantes na superfície da água;

6.2.7. Água límpida e transparente.

6.2.8. Atendimento integral das exigências do Termo de Referência;

6.2.9. Qualidade dos serviços prestados; e

6.2.10. Pontualidade na execução dos serviços.

6.2.11. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

6.3. Diariamente: Limpeza das paredes e piso da piscina, filtrar a água, regular os níveis de PH e de Cloro na água, retirar detritos
e objetos suspensos na água;

6.4. Semanalmente: Executar manutenção completa da água da piscina, deixando ela límpida, e seguindo os parâmetros de
qualidade, Executar manutenção preventiva dos filtros da piscina

6.5. Pontualmente: Quando houverem competições na piscina em finais de semana, a piscina deve seguir os parâmetros de
qualidade exigido tópico 4.1.

6.6. PONTUALMENTE: Quando houver necessidade, a empresa será responsável pela manutenção preventiva e corretiva do
maquinário da piscina. Maquinário este composto de 4 filtros de agua e 4 Bombas de água.

Os serviços serão prestados de domingo a sexta-feira nos horários a combinar com o setor competente da contratante ou mediante chamados
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de emergência, no caso de manutenção corretiva emergencial.

Manutenção rotineira para tratamento convencional e químico de limpeza da piscina, com fornecimento de produtos químicos.

 

Local e horário da prestação dos serviços
6.7. O serviço deverá ser prestado no seguinte endereço: AV. VP7, Folha 16, s/nº, Nova Marabá - Centro Aquático Municipal do
Ginásio Poliesportivo Renato Veloso de Segunda a Sábado nos horários a combinar com o setor competente da contratante ou mediante
chamados de emergência, no caso de manutenção corretiva emergencial.

6.8. Nas datas previstas para realização de eventos, conforme cronograma a ser disponibilizada pela contratante para a perfeita
execução dos serviços, a Contratada deverá executar os serviços e disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades.

 

Materiais a serem disponibilizados
6.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

6.10. Um mínimo de 120 Kg (cento e vinte quilos) de Cloro a ser utilizado mensalmente, podendo essa quantidade aumentar de
acordo com a quantidade de eventos que virão a ocorrer na piscina no mês em questão.

6.11. Um mínimo de 80 L (oitenta litros) de Clarificante a ser utilizado mensalmente, podendo essa quantidade aumentar de acordo
com a quantidade de eventos que virão a ocorrer na piscina no mês em questão;

6.12. Um mínimo de 40 L (quarenta litros) de algicida de manutenção a ser utilizado mensalmente, podendo essa quantidade
aumentar de acordo com a quantidade de eventos que virão a ocorrer na piscina no mês em questão;

6.13. Quando necessário, para correções no Ph, um mínimo de 20 kg/mês (vinte quilos) de pH+(Barrilha) a ser utilizado
mensalmente, podendo essa quantidade aumentar de acordo com a quantidade de eventos que virão a ocorrer na piscina no mês em questão;

6.14. Um mínimo de 10 L (dez litros) de Limpa Borda a ser utilizado mensalmente, podendo essa quantidade aumentar de acordo
com a quantidade de eventos que virão a ocorrer na piscina no mês em questão;

6.15. Um mínimo de 23/mL (vinte três mL) de Reagente Cloro a ser utilizado mensalmente, podendo essa quantidade aumentar de
acordo com a quantidade de eventos que virão a ocorrer na piscina no mês em questão;

6.16. Um mínimo de 1 frasco de 23/mL (vinte três mL) de Reagente Cloro a ser utilizado mensalmente, podendo essa quantidade
aumentar de acordo com a quantidade de eventos que virão a ocorrer na piscina no mês em questão;

6.17. Um mínimo de 50 Und. (cinquenta unidades) cloro pastilha de 200g cada a ser utilizado mensalmente, podendo essa
quantidade aumentar de acordo com a quantidade de eventos que virão a ocorrer na piscina no mês em questão:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE
(12 MESES)

1 CLORO HIPOCLÓRITO 10KG 144
2 CLARIFICANTE 1L 960

3 ALGICIDA DE
MANUTENÇÃO 1L 480

4 PH-BARRILHA 2KG 120
5 LIMPA BORDA 1L 120
6 REAGENTE CLORO 23ML 12
7 REAGENTE PH 23ML 12
8 CLORO PASTILHA 600
9 MÃO DE OBRA (MESES) 12

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
6.18. Será necessário indicar o nome comercial do produto/Marca e Fabricante;

6.19. Número do registro do produto na ANVISA (quando for pertinente);

6.20. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

6.21. Os serviços serão prestados de domingo a sexta-feira nos horários a combinar com o setor competente da contratante ou
mediante chamados de emergência, no caso de manutenção corretiva emergencial.

6.21.1. Manutenção rotineira para tratamento convencional e químico de limpeza da piscina, com fornecimento de produtos
químicos;

6.21.2. Controle de qualidade da água por meio do tratamento químico (desinfecção - coloração), floculação e correção do PH-
potencial de hidrogênio), incluindo o lava-pés e a higienização dos chuveiros;

6.21.3. Realizar a execução dos serviços preliminares e convencionais de limpeza que se compõem de aspiração, escovação de
azulejos e rejuntes, limpeza de bordas e lava-pés. Reaperto e lubrificação dos equipamentos;

6.21.4. Disponibilizar profissionais para atendimento de casos de emergência e casos excepcionais, 24 horas por dia, inclusive
sábado, domingo e feriados;
 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
6.22. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).
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Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.23. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Rotinas de Fiscalização
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

7.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

7.7.1. Verificação periódica da qualidade da água da piscina, incluindo aspectos como nível de cloro, pH, turbidez e temperatura,
com base em parâmetros sanitários estabelecidos;

7.7.2. Acompanhamento da frequência e da correta execução dos serviços contratados, conforme cronograma ou plano de
trabalho pactuado;

7.7.3. Conferência da regularidade no fornecimento e uso dos materiais indicados, observando suas especificações técnicas e
prazos de validade.

 

Fiscalização
7.8. A Gestão e a Fiscalização no presente contrato serão exercidas pelos servidores, abaixo identificados (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput):

7.8.1. A gestão contratual será realizada pelo(a) Sr. Carlos Humberto Faria da Silva, Secretário de Esporte e Lazer, Portaria n°
1422/2025 - GP que representará a Secretaria Municipal de Saúde, perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.8.2. A fiscalização administrativa e setorial do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Wladimy Lins de Medeiros, matricula Nº.
000065032, Assessor Especial., conforme art. 18 e art. 19 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.8.3. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo(a) Sr. Andrei Marcos Araújo de Medeiros, portaria N° 1584,
Coordenador I, conforme o art. 17 do Decreto Municipal nº 383/2023.

 

Fiscalização Técnica
7.9. Caberá ao fiscal técnico prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas
competências. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, I);

7.10. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17,
II);

7.11. Cabe ao fiscal técnico emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,
com a definição de prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, III);

7.12. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art.
17, IV);

7.13. É dever do fiscal técnico comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, V);

7.14. O fiscal técnico fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17,
VI);

7.15. Ao fiscal técnico caberá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, VII);

7.16. O fiscal técnico participará da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal
administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 16 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art.
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17, VIII);

7.17. O fiscal técnico auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do
art. 16 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, IX); e

7.18. Será realizado o recebimento provisório do objeto do contrato pelo fiscal técnico, mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, X).
 

Fiscalização Administrativa
Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

7.19. Ao fiscal administrativo caberá prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento
do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, I);

7.20. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, II);

7.21. Deve o fiscal administrativo examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias
e, comunicar o descumprimento ao Diretor de Governança de Licitações e Contratos. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, III);

7.22. Caberá atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais
e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.(Decreto Municipal nº 383, de
2023, art. 18, IV);

7.23. O fiscal do administrativo participará da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 16 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de
2023, art. 18, V);

7.24. Cabe ao fiscal administrativo auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no
inciso VIII do caput do art. 16. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, VI) ;e,

7.25. A realização do recebimento provisório do objeto do contrato será realizado pelo fiscal administrativo, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, VII).

 

Fiscal Setorial
7.26. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as
atribuições de que tratam os arts. 17 e 18 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 19, caput);

 

Gestor do Contrato
7.27. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

7.28. O Gestor coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III
e IV do caput do art. 14 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, I);

7.29. Caberá ao gestor do contrato acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto
Municipal nº 383, de 2023, art. 16, II);

7.30. Ao gestor caberá acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, III);

7.31. O gestor coordenará a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter
todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
Administração. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, IV);

7.32. Caberá ao gestor coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 14 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de
2023, art. 16, V);

7.33. O gestor elaborará o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as
informações obtidas durante a execução do contrato. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16,VI);

7.34. Cabe ao gestor coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais
técnico, administrativo e setorial. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16,VII);

7.35. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
conforme disposto em regulamento. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, VIII);

7.36. A realização do recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 deste Decreto, será realizado pelo gestor do
contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16,
IX); e

7.37. Cabe ao gestor tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal,
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conforme o caso. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, X).

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Marabá, bem como a Controladoria Geral do Município de
Marabá, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida Ativa e Tributos Municipais;
Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP e Pesquisa junto ao CEIS – Cadastro de Empresas
Inidôneas;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação.
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

9.13. Manter, durante toda a vigência contratual, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas do quadro pessoal para
adolescentes e jovens que estejam em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, egressos do sistema socioeducativos em
geral, jovens sentenciados em regime semiaberto e jovens egressos do sistema penitenciário, em atendimento a Lei Municipal Nº
17.819/2017 e ao Decreto Municipal Nº 194/2021, além do cumprimento das demais disposições constantes destes dispositivos.

9.14. Manter, durante toda a vigência contratual, o percentual de 15% (quinze por cento) das vagas do pessoal empregado a jovens
aprendizes, em atendimento a Lei Municipal Nº 18.117/2022.

9.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

9.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.22. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.24. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.25. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços;

9.26. Garantir que a piscina esteja apta para uso nos dias e horários das atividades da instituição;

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição (BM) mensal, elaborado pela contratada e validado pelo
fiscal do contrato.

10.2. O BM deverá conter:

1. Relação dos serviços executados no período;

2. Quantidade de produtos aplicados, com indicação de lote e validade;

3. Relatório dos parâmetros de qualidade da água (pH, cloro residual, turbidez, alcalinidade total), com registro semanal;

4. Eventuais ocorrências ou não conformidades verificadas e as medidas corretivas adotadas.

10.3. As medições ocorrerão mensalmente, correspondendo ao período de execução efetiva dos serviços, observado o calendário
contratual. Em situações excepcionais, poderão ser realizadas medições extraordinárias, desde que justificadas pela Administração.

10.3.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.3.1.1. não produzir os resultados acordados,

10.3.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

10.3.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

 

Do recebimento
10.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133, de 2021.

10.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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10.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, X).

10.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, VII).

10.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
(Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 19, caput);

10.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

10.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um
a ser feito, com a entrega do último;

10.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

10.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

10.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

10.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

10.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

10.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.(Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, VIII) .

10.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

10.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

10.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

10.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

10.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação
10.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

10.15.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.16.1. o prazo de validade;

10.16.2. a data da emissão;

10.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

10.16.5. o valor a pagar; e

10.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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10.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

10.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 

Prazo de pagamento
10.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior.

10.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
 

Forma de pagamento
10.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

10.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

11. REAJUSTE
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
(01/07/2025).

11.2. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;

11.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

11.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

11.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

12. DA PARTICIPAÇÃO, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
12.1. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
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Na presente licitação, será:

( ) PERMITIDA a participação de consórcios.

(x ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:
A vedação à participação de consórcios justifica-se pela natureza do objeto, que consiste em serviços contínuos e rotineiros de limpeza,
conservação e manutenção da piscina, com fornecimento de insumos, demandando responsabilidade técnica centralizada, execução direta e
fiscalização simplificada.
A participação de consórcios poderia gerar fragmentação de responsabilidades, dificuldades de gestão e risco de descontinuidade na
prestação, não se mostrando necessária diante do porte e da complexidade do objeto.
Tal medida encontra amparo no art. 15, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a Administração a restringir consórcios quando a formação
destes não se justificar ou possa comprometer a execução contratual.

Logo, o objeto não tem complexidade técnica que justifique a composição de empresas consorciadas.

12.2. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS
Na presente licitação, será:

( ) PERMITIDA ou

(x ) VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte justificativa:
A participação de cooperativas é vedada porque o objeto exige execução contínua, responsabilidade técnica direta e vínculo trabalhista
regular, o que não se compatibiliza com a natureza cooperativista.
A medida está amparada na Súmula nº 281/2012 do TCU, que veda cooperativas em contratações de mão de obra sob subordinação,
evitando riscos de descontinuidade e garantindo maior segurança jurídica e eficiência na execução contratual.
 

12.3. PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Na presente licitação, será:

( ) PERMITIDA ou

(x ) VEDADA a participação de pessoa física, com base na seguinte justificativa:
Não é permitida a participação de pessoa física quando a contratação exigir patrimônio líquido mínimo e estrutura mínima, com
equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional
da pessoa física, nos termos INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 116, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

12.5. Não será aplicada a margem de preferência prevista no art. 26, da Lei Federal nº. 14.133/21, vez que o Município ainda não
regulamentou a matéria.

 

Regime de execução
12.6. O regime de execução do contrato será de fornecimento contínuo.

 

Modo de disputa
12.7. Aberto e fechado.

 

Critérios de aceitabilidade da proposta
12.8. Não serão aceitas propostas com valores unitário e global superiores aos estimados.

 

Exigências de Proposta
12.9. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, proposta
adequada ao valor final do lance ou negociado;
 

Exigências de habilitação
12.10. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

12.10.1. SICAF;

12.10.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

12.10.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

12.10.4. Cadastro Municipal de Empresas Punidas - CMEP, mantido pelo Município de Marabá (https://cmep.maraba.pa.gov.br/)

12.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.12. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.13. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

12.14. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

12.15. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

12.16. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

12.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

12.18. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.19. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.20. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

 

Habilitação jurídica
12.20.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;

12.20.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.20.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.20.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.20.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.20.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

12.20.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista
12.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

12.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

12.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

12.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.26. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

12.27. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

12.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

12.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico - Financeira
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12.30. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
II);

12.30.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, extraídas do Livro Diário, que deverão conter indicação do número das páginas, e deverão ser apresentados devidamente
registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

12.30.1.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.31. Para Sociedades Anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976 além do disposto anteriormente para sociedade empresária,
deverão as demonstrações contábeis serem apresentadas também com as seguintes formalidades:

a) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia; ou

b) Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada também a sede da
companhia;

12.32. Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED,
deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das
Demonstrações Contábeis de Resultado do Exercício (DRE), Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, e deverão apresentar o
comprovante de envio do registro do arquivo eletrônico do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal do Brasil (recibo de
entrega de escrituração contábil digital do SPED).

12.32.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total
estimado da contratação.

12.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.34. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado;

12.35. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

12.36. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
 

Qualificação Técnica
12.37. Atestado(s) de capacidade técnica, que comprovem já ter o licitante executado fornecimento da mesma natureza da presente
licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; informando os produtos, o nome, cargo e assinatura do responsável
pela informação; deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial (ais) da licitante.

12.37.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

12.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

a) indicação da contratante (pessoa jurídica de direito público ou privado);

b) número do contrato, número do processo, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, vedada apresentação
de atestado genérico;

c) descrição detalhada do objeto do contrato, com a respectiva quantidade executada e o grau de satisfação com o serviço
executado ou produto solicitado.

12.39. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

12.39.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente.

12.39.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

12.39.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram
prestados os serviços, entre outros documentos.

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 179.700,00 (cento e setenta e nove mil e setecentos reais.), conforme custos
unitários apostos na tabela acima.

13.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
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Município de Marabá.

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Cod.
Item Elemento de despesa Subelemento

207601 3.3.90.39.00 - Outros serv.
de terc. pessoa jurídica

3.3.90.39.78 -
Limpeza e
conservação

 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

15. DA CLASSIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA NOS TERMOS DA LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO
DE 2011.

Considerando que os Estudos Preliminares serão anexos dos Termos de referência, recomenda-se avaliar a necessidade de
classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (regulamenta acesso à informação), quando a possibilidade de
divulgação. Caso não seja possível devido a sua classificação, conforme a referida lei, deverá ser divulgado como anexo do TR um extrato
das partes que não contiverem informações sigilosas.

Outra hipótese seria a de orçamento sigiloso prevista no art. 24 da Lei nº 14.133/2021.

( X ) Não há a necessidade de classifica-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

( ) Há a necessidade de classifica-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, conforme declaração em anexo.

Marabá-PA, 03 de setembro de 2025.

 

 
Documento assinado eletronicamente
Andrei Marcos Araújo de Medeiros

Coordenador I
 
 

Documento assinado eletronicamente
Wladimy Lins de Medeiros

Assessor Especial
 
 

Documento assinado eletronicamente
Luciana Angel Lima Gomes

Chefe de Divisão

De acordo. Aprovo o Termo de Referência.

 
Documento assinado eletronicamente

Carlos Humberto Faria da Silva
Secretário de Esporte e Lazer

 
Documento assinado eletronicamente

NORBERTO FERREIRA CARDOSO JUNIOR
Secretário Municipal de Administração - SEMAD-INTERINO

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Wladimy Lins de Medeiros , Assessor Especial, em 12/09/2025, às 17:12, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

Documento assinado eletronicamente por Andrei Marcos Araújo De Medeiros , Coordenador I, em 12/09/2025, às 17:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

Documento assinado eletronicamente por Luciana Angel Lima Gomes , Chefe de Divisão, em 12/09/2025, às 17:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

Documento assinado eletronicamente por Carlos Humberto Faria da Silva, Secretário Municipal de Esporte e Lazer , em 12/09/2025, às
17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1007958 e o código CRC 8DEA5669.

Folha 16 Quadra 40, Lote Especial  - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68.511-340

semel@maraba.pa.gov.br, - Site - maraba.pa.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050505179.000076/2025-48 SEI nº 1007958
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